PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N° 4, DE 2026
(Medida Provisoéria n® 1.334, de 2026)

PLV n.4/2026

Altera a Lei n® 11.738, de 16 de julho de
2008, para dispor sobre o piso salarial
profissional nacional para os profissionais do
magistério publico da educacéo basica, e 0
Decreto-Lei n® 9.760, de 5 de setembro de
1946, que dispde sobre os bens imdveis da
Unido e da outras providéncias.

Apresentacdo: 19/05/2026 19:05:00.000 - Mesa

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° A ementa da Lei n° 11.738, de 16 de julho de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redacao:
‘Regulamenta o art. 212-A, caput, inciso Xll, da Constitui¢ao,
para dispor sobre o piso salarial profissional nacional para os
profissionais do magistério publico da educagao basica.” (NR)
Art. 2° A Lein®11.738, de 16 de julho de 2008, passa a vigorar com
as seguintes alteracoes:

“Art. 1° Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional
nacional para os profissionais do magistério publico da educa-
cdo basica, de que trata o art. 212-A, caput, inciso Xll, da Cons-
tituicdo.” (NR)

“Art. 2° O piso salarial profissional nacional para os profis-
sionais do magistério publico da educacéo basica serd de R$
5.130,63 (cinco mil cento e trinta reais e sessenta e trés centa-
VOS) mensais, para a formacédo em nivel médio, na modalidade
Normal, prevista no art. 62 da Lei n°®9.394, de 20 de dezembro
de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educacao na-
cional.

8 2° Por profissionais do magistério publico da educacédo
basica entendem-se aqueles que desempenham as atividades
de docéncia ou as de suporte pedagogico a docéncia, isto €,
direcdo ou administracao, planejamento, inspec¢ao, supervisao,
orientacdo e coordenacdo educacionais, exercidas no ambito
das unidades escolares de educacgao basica, incluidos os pro-
fessores da educagédo infantil, reconhecendo o principio da in-
tegralidade entre cuidar, brincar e educar, independentemente
da designacdo do cargo ou da funcdo que ocupam, em suas
diversas etapas e modalidades, assim como os profissionais
contratados por tempo determinado, considerada, em todos os
casos, a formagéo minima determinada pela legislagéo federal
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“Art. 4° O piso salarial profissional nacional para os profis-
sionais do magistério publico da educacgdo basica tera como
fontes de financiamento, sem prejuizo de outras, aquelas pre-
vistas no art. 212-A, caput, incisos |l ell, einciso V, alineas “a” e
“b”, da Constituicdo, observadas as vinculagdes minimas de
que trata o inciso Xl do referido artigo.” (NR)

“Art. 5° Até o ultimo dia atil do més de janeiro, o Ministro
de Estado da Educacao editard ato para atualizar, anualmente,
o valor do piso salarial profissional nacional para os profissio-
nais do magistério publico da educacao béasica.

§ 1° O ato de que trata o caput produzira efeitos a partir do
més de janeiro em que for feita a atualizagéo do valor do piso
salarial.

§ 2° O percentual de atualizac&o do valor de que trata o ca-
put resultara da soma:

| - da variag&o acumulada do indice Nacional de Precos ao
Consumidor — INPC no ano anterior ao da atualizacéo; e

Il - de 50% (cinquenta por cento) da média, dos cinco anos
anteriores ao ano de atualizacdo, da variagédo percentual da re-
ceita real, com base no INPC, ano a ano, relativa a contribuicéo
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios ao Fundo de
Manutencéo e Desenvolvimento da Educacéo Basica e de Va-
lorizag&o dos Profissionais da Educacgéo — Fundeb.

8 3° O percentual de atualizagdo do piso, calculado na
forma prevista no 8§ 2°, ndo podera ser:

| - inferior a variacdo acumulada do INPC relativo ao ano
anterior ao da atualizagéo; e

Il - superior a variacdo percentual da receita nominal do
Fundeb ocorrida entre os dois anos anteriores ao da atualiza-
cdo, compreendidas no célculo daquela variagcdo as comple-
mentagdes da Unido.” (NR)

“‘Art. 5°-A. O Ministério da Educacdo publicara, anual-
mente, até o Ultimo dia util do més de janeiro, a memoéria de
célculo completa utilizada para a atualizacdo do piso salarial
profissional nacional para os profissionais do magistério publico
da educacéo bésica, contendo:

| - os dados de receita do Fundo de Manutencédo e Desen-
volvimento da Educacao Basica e de Valoriza¢do dos Profissi-
onais da Educacéo - Fundeb utilizados no célculo;

Il - a metodologia de atualizacdo monetaria aplicada;

[l - a série historica considerada;

IV - parecer técnico detalhado sobre a atualizacéo.
Paragrafo unico. As informacdes previstas no caput seréo dis-
ponibilizadas em plataforma digital de dados abertos, de forma
acessivel e auditavel.”

Art. 3° O Decreto-Lei n°® 9.760, de 5 de setembro de 1946, passa a
vigorar com as seguintes alteracdes:

“Art. 12-C. Fica a Secretaria do Patriménio da Uni&o auto-
rizada a concluir, até 31 de dezembro de 2028, a identifica-
¢céo dos terrenos marginais dos rios federais navegaveis, dos
terrenos de marinha e seus acrescidos, de que tratam os art. 2°
a art. 4° deste Decreto-Lei.
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
Art. 5° Revogam-se o0 art. 3° e 0s 88 1° e 2° do art. 4°da Lei n°
11.738, 16 de julho de 2008.

Sala das Sessoes, em 19 de maio de 2026.

Deputado IDILVAN ALENCAR
Presidente da Comissédo Mista da Medida Proviséria n°® 1.334, de 2026
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